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COMUNICADO

 

ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

EDITAL PROGEP Nº 8/2024

 

A Comissão Julgadora torna público o espelho de correção da Prova Didática do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
professor substituto do Instituto de Letras e Linguística - ILEEL, área de Tradução.

 

TEMA SORTEADO: Tradução Audiovisual. 

 

O que deveria ser abordado na aula do(a) candidato(a) para a obtenção da nota máxima:

A banca considerou pertinente os seguintes pontos, relativos à didática:

 

*A aula deve ser apropriada ao tema escolhido pelo candidato e ao plano de aula apresentado, por exemplo, uma aula introdutória ou de
um subtema específico em Tradução Audiovisual, tema sorteado para a aula didática.

*Fundamentação teórica, com explicação clara e concisa da teoria a ser utilizada, tendo um tópico de Tradução Audiovisual como assunto
principal.

*Exposição dialogada que inclua o discente no contexto da aula, evitando o gênero palestra e aula centrada no professor, o que implica
ministrar a aula e não apenas explicar como o faria;

*Exemplos claros e expressivos do tópico abordado, que ilustrem diretamente a teoria apresentada e que retifiquem a aprendizagem dos
conceitos apresentados;

*Uma atividade que possibilite ao discente colocar em prática ou perceber de forma prática os conceitos estudados, bem como fixar e
ampliar o tópico estudado;

 

 

01 de abril de 2024.

Prof. Dr. Stéfano Paschoal
Presidente da Comissão Julgadora do Edital PROGEP 8/2024 - ILEEL

Portaria de Pessoal UFU n.1425 de 07 de março de 2024
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